
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lei n9 2.238L80. 

A3RE CRÉDITO ESPECIAL NO PRESENTE ORÇAMENTO E DÁ OUTRAS P2 

YIDCNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaicte decreta e eu,Pr 

Leito Municipal, sanciono a seguintt! Lei: 

Art. 19) Pica o Executivo Municipal autorizado a Abrir Crédito Espe-

cial para dar cobertura dos "icstos a Pag ar do S",tran 
feridos para o município de acordo com a Lei Municipal fl2 

2211/80 de 26 de setembro de 1980 no valor de cr950.000,00 

(novecentos e cinquenta mil cruzeiros). 

O crédito a que, se refere o artigo anterior e será levado 
conta de Excesso de Arrecadaço. 

Art. 39) Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta Lei ' 
em vigor a partir de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a que o conhecimento 
e execução desta Lei pertecerem que a cumpram e a Laçam cum-
prir to inteiramente corno nela se contém. 

PALÁCIO DA PE?EITtJRA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
30 DEZEMBiW DE 1980. 

PEDRO SI 
Prefeito ríicip ai 

11 

- 


